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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações da Sra. Maira Rispoli, que representa dos demais solicitantes, neste cruzamento o fluxo
de veículos e pedestre é grande, principalmente por ser rota do transporte público, e os motoristas não respeitam o
limite de velocidade regulamentado.

 

Tal situação tem provocado insegurança a toda a população que passa pelo local diariamente e provocado
acidentes diários, inclusive com vítimas fatais. 

 

Isto posto, consideramos necessário estudos que possibilitem a implementação de uma travessia elevada,
semáforo ou outra sinalização para coibir  os excessos de velocidade, e trazer mais segurança para a região.
Ressaltamos a necessidade de medidas urgentes, dentro da normalidade e legalidade, para solucionar essa questão
que já foi abordada no ofício de n°253/2019/GVC, de 19 de março de 2019. 

solicitação de estudos técnicos que permitam a instalação de redutor de velocidade, travessia elevada,
semáforo ou outra forma de coibir os excessos de velocidade no cruzamento informado abaixo:
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Sala das Sessões, 7 de julho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1
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